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À vista do noticiado no presente processo eletrônico e ob-
servado a manifestação da Divisão Administrativa (2855787) e 
substanciado nos pareceres do Departamento Técnico de Admi-
nistração e Finanças (3006517) e Assessoria Jurídica, AUTORIZO 
a prorrogação da contratação a favor da empresa Edna Porto 
Viola - ME, inscrita no CNPJ 04.917.818/0001-24, detentora da 
ATA de Registro de Preço 001/SFMSP/2016, tendo como objeto 
o fornecimento de urnas para ossos, cujas características e 
especificações técnicas encontram-se descritas no ANEXO I do 
Edital de Licitação que precedeu o ajuste (2581256), observado 
o prazo de 12 (doze) meses, com fundamento no disposto no 
artigo 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93; no artigo 3º, da 
Lei Municipal 13.278/2002; no artigo 28, do Decreto Municipal 
44.279/2003 e Decreto Municipal 57.578/2017.Autorizo o 
empenhamento dos recursos necessários ao atendimento das 
despesas, onerando a dotação orçamentária 04.00.04.10.15.4
52.3011.8.852.4.5.90.62.00.06, no importe do valor estimado 
total de R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), sendo que 
R$31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) para onerar a 
respectiva dotação do exercício vigente, respeitando o princípio 
da anualidade, conforme Nota de Reserva 368/2017 (2922623).

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.130.900-0  -  EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 43/2014-SES-
CCCD. CONCEDENTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS, atual SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DAS MULHERES DO MOVIMENTO SEM TERRA DE ERMELINO 
MATARAZZO - CNPJ/MF 68.478.791/0001-01. ENDEREÇO 
DO TELECENTRO: Rua Maria de Nazaré, 718, Vila Jacuí, CEP: 
03812-080, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Operação 
e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso à 
Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO 
ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 12 
meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR 
TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

 2014-0.131.139-0 - Interessada: SMIT – Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital - Assunto: Prorrogação 
de prazo de convênio - DESPACHO - I. À vista dos elementos 
constantes no presente processo, notadamente as manifesta-
ções da Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital 
e da Assessoria Jurídica desta Pasta, em fls. retro, que acolho 
e adoto como razões de decidir, nos termos da competência 
delegada pela Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017 
e, com fundamento no artigo 65, § 3º do Decreto Municipal 
nº 57.575/2016, na Lei Municipal nº 14.668/08 e seu Decreto 
Regulamentador nº 50.554/09, na Portaria nº 50/2014-SES, com 
a redação que lhe atribuiu a Portaria nº 67/2015-SES, na Lei Fe-
deral nº 8.666/93, e na cláusula sétima do termo de convênio nº 
101/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a alteração da denomina-
ção da concedente, em razão do artigo 4º, inciso VII, do Decreto 
Municipal nº 57.576/2017, que passará de Secretaria Municipal 
de Serviços para Secretaria Municipal de Inovação e Tecnolo-
gia; - (b) a prorrogação do prazo de vigência do convênio nº 
101/2014-SES-CCCD, firmado com a entidade ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS E MORADORES DA FAVELA DE HELIÓPOLIS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.877.160/0001-02, pelo período 
de mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de setembro de 
2017, que tem por objeto a operação e manutenção de Tele-
centro Comunitário, situado na Rua Coronel Silva Castro, 58, 
Vila Heliópolis, CEP 04231-010, São Paulo - SP, como forma de 
efetivação do Plano de Inclusão Digital da Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, pelo valor total de R$ 70.320,00 (setenta 
mil e trezentos e vinte reais), devendo o ajuste ser adaptado 
às exigências do Decreto Municipal nº 57.575/2016 até 
31 de dezembro de 2017, impreterivelmente, sob pena de 
rescisão; - (c) em consequência, a emissão da correspondente 
Nota de Empenho em nome da entidade supramencionada para 
suportar as despesas a título de verba de operação e manuten-
ção que a prorrogação ensejará, onerando, neste exercício, a 
dotação orçamentária nº 23.10.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.
00.00 – Gabinete do Secretário – Operação e Manutenção de 
Telecentros – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Tesouro Municipal e, no próximo exercício, dotação apropriada, 
em observância ao principio da anualidade orçamentária. - II. 
APROVO a minuta do Termo de Aditamento nº 03 ao Termo de 
Convênio em questão, com as ressalvas apontadas pela Asses-
soria Jurídica desta Pasta. - III. DESIGNO para a fiscalização do 
ajuste como titular e suplente, respectivamente, os servidores 
Paulo Jorge Costa Santos Cabral, RF 840.624.3, e Alexandre 
Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16625351
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0797/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-

te processo administrativo, em especial as manifestações da São 
Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica deste Gabi-
nete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos termos 
do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada, 
no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0797/2016.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16625405
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0799/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-

te processo administrativo, em especial as manifestações da São 
Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica deste Gabi-
nete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos termos 
do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada, 
no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0799/2016.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº16637934
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

067/2017 – Área 03.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente Processo Administrativo, em especial as manifestações da 
São Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos 
termos da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade 
aplicada no Processo de Apuração de Irregularidades n° 067/2017.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº16625469
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0802/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-

te processo administrativo, em especial as manifestações da São 
Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica deste Gabi-
nete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos termos 
do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada, 
no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0802/2016.

Exportação Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 50.247.071/0001-61, 
a PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
inexecutada no caso de inexecução parcial, no cometimento de 
qualquer outra irregularidade no cumprimento da obrigação, 
conforme Cláusula Oitava, item 8.2 – subitem 8.2.4, do Termo 
de Contrato nº 003/2017, e nos termos do artigo 86 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, devido o descumprimento da Cláusula Quin-
ta, item 5.6 do referido Termo de Contrato, sendo considerado 
NÃO A CONTENTO, os serviços prestados no Hospital Municipal 
Dr. José Soares Hungria, referentes as cirurgias realizadas nos 
dias 09/04/17 e 29/04/17, Notas Fiscais nºs. 150.939 e 150.056, 
e Termos de Utilização nºs.010/17 e 8920/17.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003206-7, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001673-8
I-À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 12, inciso XIII, da 
Lei Municipal nº 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08, e Lei Municipal nº 13.278/02, nos Decretos Munici-
pais n.ºs 44.279/03, 46.662/05 e 50.478/09, e na Lei Federal nº 
10.520/02 e pela Portaria nº 006/2017 – AHM.G, em virtude do 
procedimento ter observado todas as premissas legais, HOMO-
LOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 127/2017, objetivan-
do AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM TYVEK, para uso nas unidades 
de saúde da Autarquia Hospitalar Municipal, adjudicado o Item 
02, no valor total de R$66.418,00 (sessenta e seis mil, quatro-
centos e dezoito reais) participação aberta vinculado ao Item 
03; Item 03, no valor total de R$ 22.132,00 (vinte e dois mil 
cento e trinta e dois reais), participação exclusiva de ME/EPP 
vinculado ao item 02; Item 04, no valor total de R$ 97.854,75 
(noventa e sete mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e se-
tenta e cinco centavos), participação aberta vinculado ao item 
05 e Item 05, no valor total de R$32.618,25 (trinta e dois mil 
seiscentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), participação 
exclusiva de ME/EPP vinculado ao item 04, à empresa MOGAMI 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 50.247.071/0001-61, perfazendo o valor global total de 
R$219.023,00 (duzentos e dezenove mil e vinte três reais).

II–Declaro FRACASSADOS os itens 01, 06 e 07 (sistema 
eletrônico comprasnet)

III-Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da 
adjudicatária, assim como o cancelamento de saldo não utiliza-
do da Nota de Empenho, onerando a dotação orçamentária nº 
01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.
PROCESSO Nº 6410.2016/0000274-4
O SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

comunica aos interessados que acha-se aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/SFMSP/2017 - Re-
gistro de Preços para o fornecimento de FLORES E FOLHA-
GENS, em conformidade com as disposições do Edital, Termo 
de Referência e Anexos. A abertura será procedida pela CPL- 1, 
no dia 31/08/2017 às 10h00, na sala de reunião, no 6º andar da 
Rua da Consolação, 247.

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, pelo 
site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou poderão 
ser adquiridos pelas interessadas no horário das 9h00 às 16h00, 
até o último dia útil que anteceder a abertura, mediante a 
entrega no ato de 01 (um) CD-RW “virgem” de 700MB, ou 
mediante recolhimento junto a rede bancária credenciada, a 
importância correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos ), por 
folha, através de Guia de Arrecadação na Divisão Administrati-
va – Rua da Consolação, 247 – 6º andar – Centro – São Paulo/
SP. Informações no telefone 011-3396-3707.

 6410.2017/0000064-6.
2016-0.033.309-1.
PREGÃO ELETRÔNICO 73/SFMSP/2014.
DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 

48.096.044/0001-93.
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando à 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 
a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, e gestão dos resíduos sólidos, nas uni-
dades administrativas, agências e velórios que compõem a Autar-
quia do Serviço Funerário do Município de São Paulo – LOTE 2.

Prorrogação contratual e renegociação contratual e subs-
tituição do índice de reajuste de preços, em atendimento ao 
Decreto Municipal 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

À vista do contido no presente processo, em especial a 
manifestação da Divisão Administrativa, da Seção Técnica de 
Contabilidade e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
adoto como razão de decidir, e fundamentada pelo artigo 57 
§ 2º da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação contra-
tual por mais 90 (noventa dias) do Contrato 03/SFMSP/2017, a 
partir de 14/08/2017, pelo valor global de R$ 579.521,67 (qui-
nhentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e 
sessenta e sete centavos), firmado entre o Serviço Funerário do 
Município de São Paulo - SFMSP e a empresa DEMAX SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 48.096.044/0001-93, cujo objeto é a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade 
e higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, e gestão de resí-
duos sólidos nas unidades administrativas, agências e velórios 
que compõem a Autarquia do SFMSP.AUTORIZO a emissão das 
Notas de Empenho correspondentes para atender as despesas 
onerando as dotações orçamentárias:Nota de Reserva 544/2017 
(4099388), através da dotação orçamentária 04.10.15.122
.3024.2.100.3.3.90.39.00.06, no importe de R$ 115.904,33 
(cento e quinze mil, novecentos e quatro reais e trinta e três 
centavos);Nota de Reserva 545/2017 (4099400), através da 
dotação orçamentária 04.10.15.452.3011.8.852.3.3.90.39.00.0
6, no importe R$202.832,58 (duzentos e dois mil, oitocentos e 
trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos);Nota de Reserva 
n.° 546/2017 (4099421), através da dotação orçamentária 
04.10.15.452.3011.8.853.3.3.90.39.00.06, no importe de R$ 
86.928,25 (oitenta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e 
vinte e cinco centavos);Nota de Reserva 547/2017 (4099436), 
através da dotação orçamentária 04.10.15.452.3011.8.857.3
.3.90.39.00.06, no importe de R$173.856,50 (cento e setenta 
e três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos).Vale ressaltar, que foi efetuado também a emissão 
das Notas de Reservas nºs 549, 550, 551, 552, e 553/2017 
(4099956, 4099973, 4099984, 4100002 e 4100025) e as Notas 
de Empenho nºs 994, 995, 996, 997 e 998/2017 (4102962, 
4102989, 4103111, 4103221 e 4103248), referentes ao reajuste 
contratual do período de 09/04/2017 a 14/08/2017.

 SEI 6410.2017/0000361-0.
2015-0.135.780-4.
PREGÃO ELETRÔNICO 55/SFMSP/2015.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/SFMSP/2016.
DETENTORA: EDNA PORTO VIOLA – ME.
SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – 

SFMSP.
Fornecimento de urnas plásticas para ossos, cujas carac-

terísticas e especificações técnicas encontram-se descritas 
no ANEXO I do Edital de Licitação que precedeu o ajuste 
(2581256).

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de Oxido de Zinco 150 a 250 mg/g + Retinol (Vit. A) + 
Colecalciferol (Vit.D), Pomada Bisnaga 45G-BNG, visando o 
abastecimento das unidades de saúde vinculadas à Autarquia 
Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0003432-9, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003901-0
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
–AHM.G, complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 50.247.071/0001-61, a 
PENA DE MULTA de multa de 15% (quinze por cento), sobre a 
parcela inexecutada no caso de inexecução parcial, no come-
timento de qualquer outra irregularidade no cumprimento da 
obrigação, ou nas hipóteses de atrasos superiores a 20 (vinte) 
dias, com base no atestado de medição de serviços, cirurgias 
realizadas nos dias 20/05/2017, Nota Fiscal nº 154.011, oriundo 
do Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria, considerado 
NÃO A CONTENTO, conforme previsto na Cláusula Oitava – 
Penalidades – item 8.2, subitem 8.2.4 do Termo de Contrato nº 
003/2017, e nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003901-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003653-4
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–
SUP.G/AHM, complementada pela Portaria nº. 128/2016–SUP.G/
AHM, APLICO à empresa SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-EPP., inscrita no 
CNPJ sob nº 11.896.538/0001-42, a PENA DE MULTA de 20% 
(vinte por cento) sobre a Nota Fiscal nº 83.258, devido ao atra-
so de 20 (vinte) dias, na entrega dos produtos adquiridos atra-
vés da Ordem de Fornecimento nº 2435/17-1 – Série: CO, Nota 
de Empenho nº 1601/2017, conforme Cláusula Oitava – item 
8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preços nº 217/2015–
SMS.G, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003653-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002082-4
I – À vista dos elementos noticiados no processo admi-

nistrativo, em especial a manifestação da Assessoria Jurídica e 
da Gerência de Contratos da AHM, que acolho como razão de 
decidir, e nos termos da competência delegada pela Portaria nº 
099/2015 – AHM.G, complementada pela Portaria nº. 128/2016 
– SUP.G/AHM, RECONSIDERO a decisão proferida publicada no 
Diário Oficial da Cidade, edição de 04/07/2017, página 107, 
para no mérito DEIXAR DE APLICAR à empresa G4S INTERATIVA 
SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.812.740/0001-58, 
a PENA DE MULTA que estava sujeita sobre o valor mensal do 
contrato, referente ao período de 01/03/2017 a 31/03/2017, em 
face do acolhimento dos argumentos expendidos na defesa pré-
via apresentada, por inexistir inadimplemento a ser apenado.

II – Após, remeter a Gerência de Finanças, para pagamento 
SEM DESCONTO da multa, tendo em vista a não aplicabilidade 
da pena.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0004126-0
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa, blau farmaceutica S/A., 
inscrita no CNPJ sob nº 58.430.828/0001-60, que se encontra 
sujeita à aplicação de penalidade por atraso no fornecimento 
dos produtos adquiridos através da Nota de Empenho nº. 
1121/17 e Ordem de Fornecimento nº 2248/17-2 – séries: CC, 
A, FM, S, I, H, W, T, M, Z, BM, SC e CO, entregues por meio das 
Notas Fiscais nºs. 110.033, 110.039, 110.035, 110.036, 110.037, 
110.038, 110.034, 110.040, 110.041, 110.042, 110.43, 110.044 
e 110.045, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado ao forne-
cimento de Hidrocortisona 100mg , visando o abastecimento da 
sede e das unidades de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar 
Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0004126-0, 
efetuando protocolo junto ao endereço eletrônico: ahmjuridi-
co@prefeitura.sp.gov.br.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO 6110.2017/0000958-8 - Pregão Eletrônico 

170/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ENOXAPARINA 

SÓDICA 100 mg/ml 0,6 ml, ENOXAPARINA SÓDICA 100 mg/
ml 0,4 ml e ENOXAPARINA SÓDICA 100 mg/ml 0,2 ml PARA 
UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

Informamos às empresas interessadas a REVOGAÇÃO do 
Pregão em epígrafe, com data de abertura marcada para o dia 
11/08/2017 as 9h30min, publicado no DOC em 27/07/2017 na 
página 73, tendo em vista a publicação da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 287/2017-SMS.G publicada no DOC em 29/07/2017 
na página 73.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001855-2
I - Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PRATI, DONA-
DUZZI & CIA. LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
73.856.593/0001-66, que se encontra sujeita à aplicação de 
penalidade pela inexecução total no fornecimento dos produtos 
adquiridos através Ata de Registro de Preços nº 163/2016 – 
SMS.G, conforme Nota de Empenho nº 1300/2017 e Ordem de 
Fornecimento nº 2337/17-1 - série: CO, nos termos do artigo 86 
da Lei 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção de 27.000 comprimidos de Sulfato Ferroso equivalente a 40 
mg de FE ++ (Item 02), visando o abastecimento das unidades 
de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III - Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0001855-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003206-7
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM, complementada pela Portaria nº. 128/2016 
– SUP.G/AHM, APLICO à empresa Mogami Impoprtação e 

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2017/0000958-8
I – À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com esteio na competência atribuída pela Por-
taria nº 006/2017 - AHM.G da Autarquia Hospitalar Municipal, 
REVOGO o Despacho Autorizatório, publicado no D.O.C edição 
do dia 21/07/2017 à página 31, que autorizou a abertura do 
Pregão Eletrônico 170/2017, cujo objeto versava sobre a aqui-
sição de seringas de enoxaparina sódica 100 mg/ml (itens 01, 
02 e 03), todos para uso nas unidades de saúde pertencente 
à Autarquia Hospitalar Municipal, haja vista publicação da Ata 
de Registro de Preço nº 287/2017 -SMS.G – Processo Admi-
nistrativo SEI nº 6018.2017/0001696-7, contemplando a AHM 
referente aos objetos da presente aquisição.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002255-0
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa BIOLAB SANUS FARMACÊU-
TICA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 49.475.833/0016-84, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso no for-
necimento dos produtos adquiridos através de Ata de Registro 
de Preços nº 203/2016–SMS.G, conforme Nota de Empenho nº 
1011/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2207/17-1 – Séries: H e 
CO, entregues por meio das Notas Fiscais nºs 85.295 e 85.296, 
nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado à aquisição 
Isossorbida Monitrato 10mg/ml 1ml, , visando o abastecimento das 
unidades de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0002255-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0000068-8
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a empresa C.A.P SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.016.550/0001-03, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por descumprimento 
ao artigo 1º, parágrafo 2º, inicisos I, II e III, da Portaria S. F. 
nº 092/2014, complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, 
alterada pela Portaria S. F. nº. 08/2016, configurando inadim-
plemento contratual previsto na Cláusula Sétima – item 7.2, 
subitem 7.2.4 do Termo de Contrato nº 071/2016, referente ao 
período de 01/12/16 a 31/12/2016, nos termos do artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado à Presta-
ção De Serviços Médicos Na Área De Terapia Intensiva-Adulto, 
das unidades de saúde da Autarquia Hospitalar Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/000068-8, 
efetuando o protocolo no endereço eletronico : ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003566-0
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa RC Nutry Alimentação 
LTDA-EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 11.164.874/0001-09, que 
se encontra sujeita as aplicações de penalidades por descum-
primento do artigo 1º, paragrafo 2º, inciso II, da Portaria S. F. 
nº 092/2014, complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, 
alterada pela Portaria S. F. Nº. 08/2016, previsto na Cláusula 
Sétima– item 7.1 – subitem 7.1.4 do Termo de Contrato nº 
027/2017, nos termos do artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Trata-se de processo administrativo destinado à presta-
ção de Serviços de Nutriçao e Alimentaçao hospitalar, visando 
dietas especial, dietas enterais e formulas lacteas destinadas 
a pacientes (adultos e infantis),acompanhantes legalmente 
instituidos ( lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art.278, inc.vii 
da constituição do estado de sao paulo; lei estadual nº 9.144, 
de 09/03/95 e lei federal nº 10.741, de 01/10/03; pacientes 
pertencentes ao prohdom ( programa de hospitalização domi-
ciliar), residentes e demais usuarios devidamente autorizados; 
assegurando uma alimentação balanceada e em condiçoes 
higienicos-sanitarias adequadas, englobando a operacionali-
zação e desenvolvimento de todas as atividades de produção, 
transporte, distribuiçao e administraçao, incluindo nutriçao clini-
ca, cuja prestação de serviço encontra-se destinada às unidades 
de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003566-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0004036-1
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa EXPRESSA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
06.234.797/0001-78, que se encontra sujeita à aplicação de 
penalidade por atraso no fornecimento dos produtos adquiridos 
através de Ata de Registro de Preços nº 432/2016-SMS.G, con-
forme Nota de Empenho nº 1871/17 e Ordem de Fornecimento 
nº 2516/17-1 – Séries: CO, SC, BM, Z, T, W, H, I, S, FM, CC e A 
entregues por meio das Notas Fiscais nºs 645.127, 645.159, 
645.169, 645.161, 645.171, 645.174, 645.166, 645.153, 
645.154, 645.157, 645.158 e 645.164 nos termos do artigo 86 
da Lei Federal nº 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado ao forne-
cimento de METOPROLOL TARTARATO 1MG/ML – SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMP. 5ML, visando o abastecimento das unidades 
de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0004036-1, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003183-4
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PRATI, DONADUZZI & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso no for-
necimento dos produtos adquiridos através de Ata de Registro 
de Preços nº 451/2015-SMS-G , conforme Nota de Empenho nº 
1469/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2409/17-1 – Séries: CC, 
A, CO, BM, Z, T, W, FM e S entregues por meio das Notas Fiscais 
nº 513.803, 513.804, 515.991, 513.810, 513.809, 513.808, 
513.807, 513.805 e 513.806, nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de IPRATRÓPIO BROMETO 0,25 MG/ML (0,025%), SOLU-
ÇÃO INALANTE GOTAS FRASCOS 20ML-FR, visando o abasteci-
mento das unidades de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar 
Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0003183-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003432-9
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PRATI, DONADUZZI & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso no for-
necimento dos produtos adquiridos através de Ata de Registro 
de Preços nº 187/2016-SMS-G , conforme Nota de Empenho nº 
1607/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2436/17-1 – Série: CO, 
entregue por meio da Nota Fiscal nº 505.792, nos termos do 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.
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